
Câmara ?flunícípal de -'4-ddíd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 67, DE 21 DE AGOSTO DE 1.985� 

Declara de utilidade pública o 
SANDERS CLUB, Entidade Cultu
ral. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e de con 

formidade com o artigo 30, § 5; do Decreto Lei Complementar n2 

9, de 31 de dezembro de 1.969, promuJ.ga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pública o SANDERS CLUB, 

Entidade Cultural e .Artística sediada nesta cidade, 

à Rua Campos Novos, n2 144, que tem seus Estatutos 

Sociais registrados sob nR 255 do livro A-02 de 

Pessoas Jurídicas desta Comarca de Assis, Cartório 

de Registro de Imóveis e Anexos. 

Artigo 2R - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3R - Revogam-se as disposições em co 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 
em 21 de agosto de 1.985. 

Silva 


